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I'r•iinc~irtr Termo Aditivo ao 
Contrato tie Prc•sttrça'u de Serviços 
n° 001I089'21117 jir•rnado entre 
Instituto Brasileiro t1e Informação 
drat 

 
Ciência e Tecnologia .IBrCT e 

u l''ulrdtr.ça`v de Deserti1o1vinxento da 
Pesquisa 1{'rrrt rl.ep 

O INSTITUTO 13RF°iS11.,EIltC) 	INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 ~fL3~IC~l. 

 
unidade de pesquisa viiTctrttaaa ao •Ministério da Ci°ric,ia, Tecnologia, 

Inovaç.bes c Comunicações (MCT(C), inscrito 'no CNN sob o n° 04.082.993/0001-49, 
sediado ao SAS --- Quadra 05 — Lote 06, Bloco H-- 5° Andar, Brasilia/DP, CEP: 
70.070-912, doravante denominado simpleSx;-I.ente. CONTRATANTE neste ato 
representado por sua Diretora Dra. Cecíliã Leite Oliveira e a F[JNDACÂO DE 
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - T'UìtiUEŸ, inscrita na CN N sob .o n° 
18.720.938/0001-41.  coal sede Iat-I Av. Antônio Carlos, n° 6627, Unidade 
Administrativa II, 4" andar, campus da UFMG - Belo Horizonte, Minas Gerais/MO, 
dorawar,le denominada CONTRATA l.)A , nestc aio representada por seu l'r•e.sidente, 
Prof. Alfredo Crttnti- jo de Oliveira, resolvent çelcbrar b presente termo aditivo, m7diántc 
~S CldLìsLt.las e condições fl,SE:gLlLr expressas: 

CIA List/Li PRIMEIRA 

C) objeto 'do presente aditivo ë a prorrogação do prazo dr> prazo da vigencia, sem 
=altera0o do valor, do Contrato n" 000089;2017, celebrado cnfrc.o ll,stituto I:3rasileira de 
InPormaSao CITI Ciânc.ia c`I tcCrltllogia e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa. 

CL ~i 

 

US(/' LA SEGUNDA 

O prazo de vigï;ncitt tao contrato fica prorrogado 	 dezembro dc "0a9., nos 
termos do ti[,- Il. do art. 57 da 1.,ci rI"8. 666/93. 

C Lll CtSUl.A 7/:`I~= CElhA 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato ohigil-Ital e dos 
'1'c.•mos Aditivos celebrados „t& a presente. data, não modificadas por este instrumento, 
declarando-se nesta opi:rritlidadC, a ratifîc€tçáo das mc.sna<a:,. 



c;1Àtls(1LA 0 1? TA 

Nos termos .do iticìso l , d o t7rti~.~e 109, da Constituição Federa], o Cbro competente. para 
dirimir &iv;d.ks ~~ir lití~~;io5 decorrentes demo contraio 	o da. ,i.ustiça Federal, Seção 
judiciária do D istrito Federal, 

17_, por estarem de acordo,. as partes firmam o presente instrurnento ern duas teia na 
presença das iestcmunhas itl7L~~xo. 

]3ra51frrt_ 11 de tic?í)fR 

Cecilia I.eitc de Oliveira 
1)i retprte do 1nstitktto ßrrrsileiro de Ini'ormaçao em Cicneia e'I°eenologia 

Livia Spístolá de Andrade 
Gerente de Projetos 

L,ivitY 

 

Spinola e Arlclrak„VaGepesenle+àMentada?esqussa 

Gerente de Projetos 
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